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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.° 04876/2023)
Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0019

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e
Segurança Pública, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
do tipo menor preço por lote. O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina,
designado pela Portaria nº 001/2023, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 20/12/2023
Horário: 09h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de sinalização e segurança, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:
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2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública (SEMTRAN), nos moldes do artigo 2º, inciso
III. DO Decreto Municipal nº13.995/2010.

4.2 - O(s) Órgão(os) Participante(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste processo licitatório
será(ão) a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do
Decreto Municipal nº 13.995/2010.

4.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
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ANEXO I
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 - O objeto deste procedimento licitatório é a formalização de Ata de Registro de Preços tendo como objetivo
a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de sinalização e segurança., através da
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública.

2 -? ? JUSTIFICATIVA

2.1 - A Sinalização das vias quando do evento de ocorrência de acidentes e operações tem a finalidade de
transmitir e orientar os usuários.
2.2 - A atuação dos agentes de trânsito e guardas municipais, em horário diurno e noturno, em atendimento a
ocorrências de trânsito e operações nas vias municipais requer segurança e isolamento da área de trabalho,
bem como de atendimento ao público em geral.
2.3 - Outrossim, visando proporcionar aos usuários das vias informações sobre as vias se faz necessário
implantar sinalização vertical em determinados pontos das vias.
2.4 - Assim, para desempenho dessas atividades no âmbito da SEMTRAN faz-se necessário a estruturação com
materiais e equipamentos que melhor se amolde às necessidades dos trabalhos.

2.5 - As quantidades a serem adquiridas são:
2.5.1 - LOTE 01
2.5.1.1 -? ? Item 01 - Cone de sinalização (Código 042383) = 1.000 unidades
2.5.1.2? ? - Item 02 - Poste balizador de trânsito 75 cm (Código 054640) = 1.000 unidades
2.5.1.3? ? - Item 03 - Barreira plástica BH para sinalização viária (Código 054641) = 150 unidades
2.5.1.4? ? - Item 04 - Barreira pantográfica refletiva (Código 58967) = 100 unidades
2.5.1.5? ? - Item 05 - Sinalizador viário solar (Código 58968) = 150 unidades
2.5.1.6? ? - Item 06 - Bastão sinalizador (Código 58969) = 150 unidades
2.5.1.7? ? - Item 07 - Fita Zebrada sinalizadora plástica (Código 046820) = 1.000 unidades

2.5.2 - LOTE 02
2.5.2.1 - Item 08 - Lombada Portátil (Código 58970) = 30 unidades

2.5.3 - LOTE 03
2.5.3.1 - Item 09 - Castanha galvanizada reta (Código 57401) = 3.000 unidades
2.5.3.2 - Item 10 - Fita lisa de aço inox 430 (Código 57403) = 300 unidades
2.5.3.3 - Item 11 - Fecho dentado (Código 57405) = 5.000 unidades

2.5.4 - LOTE 04
2.5.4.1 - Item 12 - Microesfera de vidro do tipo II A (Código 053043) = 500 pacotes
2.5.4.2 - Item 13 - Luva em 100% algodão, tricotada, uso geral (Código 08468) = 100 unidades
2.5.4.3 - Item 14 - Respirador purificador de ar de segurança (Código 054642) = 100 unidades
2.5.4.4 - Item 15 - Cola fixadora bicomponente (Código 054639) = 150 unidades

2.6 - DA DESCRIÇÃO
2.6.1 - Descrição dos itens do Lote 01
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2.6.1.1 -  CONE DE SINALIZAÇÃO: (Código 59843)
2.6.1.1.1 - Confeccionado em borracha (flexível), inquebrável, resistente às intempéries, altura de 75cm e peso
entre 3kg a 4kg; Deve ser constituído de uma única peça;
Deve possuir flexibilidade tal que, quando sob impacto do tráfego for solicitado a dobrar a 90º, não apresente
2.6.1.1.1.1 - ruptura e volte à posição inicial por si mesmo, sem apresentar deformações permanentes; Deve
ser predominantemente laranja com duas faixas retro-refletivas, auto-adesivas, flexíveis, brancas com 10cm de
largura cada.
2.6.1.1.1.1.1 - As faixas retro-refletivas devem ser refletividade; Logo abaixo da faixa inferior, deve ter a
gravação de inscrição PMC em relevo (cor preta), de forma indelével com aproximadamente 18cm de largura
por 5cm de altura; deve possuir fendas para inserção de fita zebrada e adaptável a Placa pronta;
2.6.1.1.1.1.1.1 - As especificações dos materiais do cone devem atender as exigências contidas na NBR 15071.
Un.: Unidade.

2.6.1.2 - POSTE BALIZADOR DE TRANSITO 75 CM: (Código 59844)
2.6.1.2.1 - Poste balizador Tipo II para sinalização de trânsito com 75 cm de altura refletivo, com 03 (três) faixas
refletivas de 10 cm. Base com furos para fixação no piso na cor Laranja e branco. As especificações dos
materiais do poste balizador devem atender as exigências contidas na NBR 16.658/2019. Unidade UN

2.6.1.3 - BARREIRA PLÁSTICA BH PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA: (Código 59845)
2.6.1.3.1 - Barreira plástica BH para sinalização viária, com sistema de encaixe tubular para fixação das
barreiras de modo que se possa formar traçados para direcionamento do fluxo de veículos. As faixas refletivas
são dispostas na vertical sendo 3 faixas em cada um dos dois lados, na cor: Laranja com Faixa Refletiva Branca.
Dimensões mínimas: Altura: 600 mm; Largura do bloco: 600mm; largura do topo: 600mm; comprimento do
bloco: 1020mm; comprimento total: 1110mm. As especificações dos materiais da barreira plástica devem
atender as exigências contidas na NBR 16.331/2014.

2.6.1.4 - BARREIRA PANTOGRÁFICA REFLETIVA: (Código 59846)
2.6.1.4.1 - Barreira pantográfica refletiva é um dispositivo portátil para sinalização, direcionamento e bloqueio de
tráfego.
2.6.1.4.1.1 - Características: Cor laranja vivo; proteção contra raios UV, sapatas em PVC ou borracha para
estabilidade, extensível até no mínimo 6,00 mts, compacta, fabricada em polietileno virgem, pigmentado a
quente na cor laranja, com faixas refletivas brancas. As especificações dos materiais da barreira pantográfica
devem atender as exigências contidas na NBR 14.644/2014.

2.6.1.5 - SINALIZADOR VIÁRIO SOLAR: (Código 58968)
2.6.1.5.1 - Sinalizador viário solar indicado para sinalizar acidentes, desvios, fiscalização e obras.
Características: fabricado com lente dupla na cor âmbar, parte superior gira em 360 graus, diâmetro
aproximado de 180 mm e altura aproximada 300 mm, mínimo de 10 leds de alta intensidade (mínimo de 12
candelas), bateria interna recarregável a luz solar, suporte para fixação em cone e topo tipo T, com no mínimo 3
funções.

2.6.1.6 - BASTÃO SINALIZADOR: (Código 58969)
2.6.1.6.1 - Bastão sinalizador eletrônico para trânsito, resistente a impactos, comprimento de no mínimo 52 (+/-
5) cm, área refletiva vermelha fluorescente de 30 (+/- 5) cm de comprimento e 4 cm de diâmetro, composta por
no mínimo 6 LED's de alto-brilho na cor vermelha. Cabo empunhador antiderrapante e cordão em nylon.
Autonomia aproximada de 350 (=/- 50) horas. Seletor para luz piscante/fixa/desliga; Alimentação: Duas pilhas
grandes tamanho "D".

2.6.1.7 - FITA ZEBRADA SINALIZADORA PLÁSTICA:  (Código 046820)
2.6.1.7.1 - Fita plástica, zebrado amarelo/preto, para sinalização e isolamento de área, largura 70mm,
embalagem em rolo de 200m.
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2.6.2 - Descrição dos itens do Lote 02
2.6.2.1 - LOMBADA PORTÁTIL: (Código 58970)
Lombada Portátil para diminuição temporária de velocidade de via, medindo 3m de comprimento, 5cm de altura
e 22,5cm de largura, composta por 26 módulos acoplados um ao outro por meio de um sistema tipo dobradiça
que permita reduzir seu comprimento e ser armazenada e transportada dentro de uma bolsa de plástica com
alça (incluída) e fixados em uma base emborrachada antiderrapante par contato com a via. Deverá ser na cor
amarela e com dois catadióptricos de cor branca em cada módulo. Deverá ser fabricada em material plástico
com proteção UV e capaz de suportar a transposição de veículos com ate´20 toneladas de PBT com laudo.
2.6.2.2 Cada Módulo deverá ter:
2.6.2.3 - Medida mínima de 20 cm de largura x 10 cm de comprimento x 04 cm de altura.
2.6.2.4 - Medida máxima de 25 cm de largura x 14 cm de comprimento x 06 cm de altura.
2.6.2.5 - Características gerais:
2.6.2.6 - Cor amarela com tira refletiva nas duas faces de cada módulo bidirecional.
2.6.2.7 - Módulos acoplados parafusados, sistema de poliuretano tipo dobradiça e fixados em uma base
emborrachada antiderrapante.
2.6.2.8 - Cada sistema de lobada portátil deverá possuir um compartimento para transporte, que possua alça e
composto por materiais e costuras adequadas para suportar o peso do produto.

2.6.3 - Descrição dos itens do Lote 03
2.6.3.1 - CASTANHA GALVANIZADA RETA: (Código 57401)
2.6.3.1.1 - Castanha galvanizada reta com 01 (um) parafuso simples em aço galvanizado. Dimensão: ¾ de
polegada.

2.6.3.2 - FITA LISA DE AÇO INOX 430: (Código 57403)
2.6.3.2.1 - Fita lisa de aço inox 430, sem revestimento. Dimensões: 0,50 mm x ¾ pol. de largura. Fornecida em
rolo de 30 metros.

2.6.3.3 - FECHO DENTADO: (Código 57405)
2.6.3.3.1 - Fecho dentado para fita lisa em aço inox 430. Dimensões: ¾ pol x 1,0 mm.

2.6.4 - Descrição dos itens do Lote 04
2.6.4.1 - MICROESFERA DE VIDRO DO TIPO II A: (Código 053043)
2.6.4.1.1 - Microesfera vidro do Tipo II para tinta de demarcação viária. Norma: ABNT NBR: 16184/2013 em
pacote de 25 kg

2.6.4.2 - LUVA EM 100% ALGODÃO, TRICOTADA, USO GERAL: (Código 08468)
2.6.4.2.1 - Luva em 100% algodão, tricotada, uso geral pigmentada na palma, tam. único. luva, em 100%
algodão, tricotada, uso geral, pigmentada na palma e dorso, tamanho único embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante

2.6.4.3 - RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE SEGURANÇA: (Código 054642)
2.6.4.3.1 - Respirador, purificador de ar de segurança, tipo peça ¼ facial. Elástico para ajuste na cabeça. Com
01 filtro químico composto por carvão ativado granulado

2.6.4.4 - COLA FIXADORA BICOMPONENTE: (Código 054639)
2.6.4.4.1 - Cola fixadora bicomponente para fixação de dispositivos de sinalização viária. Embalagem com 10 kg.

3 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1 - Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:
3.1.1 - O prazo para fornecimento dos materiais será de no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de fornecimento emitida pela SEMTRAN.
3.1.2 - Caso seja verificada qualquer incompatibilidade no fornecimento, mesmo após o recebimento por parte
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da SEMTRAN, sendo a que tempo for respeitando-se o prazo de validade do contrato, o material deverá ser
substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias, não considerados como
prorrogação do prazo de entrega.

3.2 - DO RECEBIMENTO
? ? ? ? ? ? ? 3.2.1 - O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
? ? ? ? ? ? ? ? 3.2.2 - provisoriamente, no ato do fornecimento dos materiais;
? ? ? ? ? ? 3.2.3 - definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar da entrega final da instalação dos
materiais, após a verificação da qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.
3.2.4 -	O recebimento será processado por servidor designado pela SEMTRAN, que terá a responsabilidade de
fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se fizerem necessários para aceitar ou rejeitar os
serviços realizados e materiais empregados, efetuando o respectivo atesto na Nota Fiscal/Fatura;
3.2.5 - Para efetuar os testes que se fizerem necessários e efetuar o atesto na Nota Fiscal/Fatura, o servidor a
adotará o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento do(s) serviço(s)
executado(s);
3.2.6 - No caso de rejeição do material empregado, o servidor designado emitirá Termo de Rejeição com
análise do problema e indicará a penalidade a ser aplicada, caso caiba, e o prazo em que o Contratado deverá
substituir os materiais rejeitados por outro que atenda plenamente às exigências.
3.2.7 - A Contratada deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos
defeituosos até suas instalações/oficina, bem como da devolução ao seu local de origem.
3.2.8 - O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Colatina, situado na Av.
Champagnat, S/N, Bairro Marista, Colatina-ES, no horário de 07:00 às 13:00, de segunda a sexta-feira para
conferência.
3.2.9 - Em caso de dúvida entrar em contato com a Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança
Pública pelo telefone (27) 3177-7384.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
4.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;
4.1.2 - Realizar a entrega conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da notificação/ordem de Serviço;
4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos constantes nos materiais;
4.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5 - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1.1 - Emitir as notificações/ordem de fornecimento;
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais adquiridos.
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência;
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após? ? recebimento
definitivo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da Certidão Negativa Federal,
Estadual e Municipal, Trabalhista e FGTS.
7.2 - O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:? ?
8.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;? ?
8.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;? ?
8.1.3 - Fraudar na execução do contrato;? ?
8.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;? ?
8.1.5 - Cometer fraude fiscal;? ?
8.1.6 - Não mantiver a proposta.? ?
8.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:? ?
8.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;? ?
8.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada sobre o
respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00;? ?
8.2.3 -? ? Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da nota
de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda, pela não
assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se houver; ou
pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as condições avençadas,
quando for o caso;? ?
8.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima
fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia, se houver,
caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras modalidades, poderá ser
retida do último pagamento devido;? ?
8.2.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;? ?
8.2.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;? ?? ?
8.2.7 - Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos; - ELETRÔNICO
8.2.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;? ?
8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:? ?
8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;? ?
8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;? ?
8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.? ?
8.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.? ?
8.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
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infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.? ?
8.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF - ELETRÔNICO? ?
8.7 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

9 - DA GARANTIA:
9.1 - Da garantia dos serviços
9.1.1 - O Prazo de garantia dos materiais será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contra quaisquer problemas
técnicos ou impropriedades, a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura;
9.1.2 - Os materiais a serem utilizados deverão ser de primeira qualidade, não sendo oriundos de
recondicionamento, remanufatura, reciclagem ou decorrente de fabricação por qualquer processo semelhante,
devidamente acondicionada, em caixas lacradas, de forma a permitir a completa segurança no transporte.

10 - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
10.1 - O objeto licitado dispensa Assistência Técnica.

11 - DA AMOSTRA
11.1 - O objeto licitado dispensa a apresentação de amostra.

12. DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO
12.1 - Fica designado o servidor Jonadir José Ferreira.

13. DEMAIS INFORMAÇÕES PERTINENTES
13.1 - DA PROPOSTA
13.1.1 -? ? A proposta de preço deverá conter, obrigatoriamente, a descrição com todas as especificações
mínimas exigidas.
13.1.1.1 - O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE.

13.2 - DO FORNECIMENTO
13.2.1 - O fornecimento, ocorrerá de forma discricionária, a cada solicitação por ordem de serviço, de acordo
com a necessidade do órgão gerenciador.

13.3 - DA NATUREZA DO OBJETO
13.3.1 - A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, nos termos do
parágrafo único do art. 1° da Lei nº 10.520, de 2002.

13.4 - DA VIGÊNCIA DA ATA
13.4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, iniciando-se na
data posterior à de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº? 089/2023
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1.000UN0005984300001 CONE DE SINALIZACAO cone de sinalização,
confeccionado em borracha (flexível),
inquebrável, resistente às intempéries, altura
de 75cm e peso entre 3kg a 4kg; deve ser
constituído de uma única peça; deve possuir
flexibilidade tal que, quando sob impacto do
tráfego for solicitado a dobrar a 90º, não
apresente ruptura e volte à posição inicial por
si mesmo, sem apresentar deformações
permanentes; deve ser predominantemente
laranja com duas faixas retro-refletivas,
auto-adesivas, flexíveis, brancas com 10cm
de largura cada. as faixas retro-refletivas
devem ter refletividade; logo abaixo da faixa
inferior, deve ter a gravação de inscrição
pmc em relevo (cor preta), de forma indelével
com aproximadamente 18cm de largura por
5cm de altura; deve possuir fendas para
inserção de fita zebrada e adaptável a placa
pronta; as especificações dos materiais do
cone devem atender as exigências contidas
na nbr 15071.

196,24 196.240,0
0

00002 1.000UN0005984400001 POSTE BALIZADOR DE TRANSITO TIPO II
poste balizador tipo ii para sinalização de
trânsito com 75 cm de altura refletivo, com
03 (três) faixas refletivas de 10 cm. base
com furos para fixação no piso na cor laranja
e branco. as especificações dos materiais do
poste balizador devem atender as exigências
contidas na nbr 16.658/2019.

308,25 308.250,0
0

00003 150UN0005984500001 BARREIRA  PLASTICA BH PARA
SINALIZACAO VIARIA barreira plástica bh
para sinalização viária, com sistema de
encaixe tubular para fixação das barreiras de
modo que se possa formar traçados para
direcionamento do fluxo de veículos. as
faixas refletivas são dispostas na vertical
sendo 3 faixas em cada um dos dois lados, na
cor: laranja com faixa refletiva branca.
dimensões mínimas: altura: 600 mm; largura
do bloco: 600mm; largura do topo: 600mm;
comprimento do bloco: 1020mm; comprimento
total: 1110mm. as especificações dos
materiais da barreira plástica devem atender
as exigências contidas na nbr 16.331/2014.

677,50 101.625,0
0

00004 100UN0005984600001 BARREIRA  PANTOGRAFICA REFLETIVA
barreira pantográfica refletiva é um
dispositivo portátil para sinalização,
direcionamento e bloqueio de tráfego.
características: cor laranja vivo; proteção
contra raios uv, sapatas em pvc ou borracha
para estabilidade, extensível até no mínimo
6,00 mts, compacta, fabricada em polietileno
virgem, pigmentado a quente na cor laranja,

1.248,75 124.875,0
0

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 29



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

com faixas refletivas brancas. as
especificações dos materiais da barreira
pantográfica devem atender as exigências
contidas na nbr 14.644/2014.

00005 150UN0005896800001 SINALIZADOR VIARIO SOLAR sinalizador
viário solar indicado para sinalizar acidentes,
desvios, fiscalização e obras. características:
fabricado com lente dupla na cor âmbar,
parte superior gira em 360 graus, diâmetro
aproximado de 180 mm e altura aproximada
300 mm, mínimo de 10 leds de alta
intensidade (mínimo de 12 candelas), bateria
interna recarregável a luz solar, suporte para
fixação em cone e topo tipo t, com no mínimo
3 funções.

217,53 32.629,50

00006 150UN0005896900001 BASTAO SINALIZADOR bastão sinalizador
eletrônico para trânsito, resistente a
impactos, comprimento de no mínimo 52 (+/-
5) cm, área refletiva vermelha fluorescente
de 30 (+/- 5) cm de comprimento e 4 cm de
diâmetro, composta por no mínimo 6 leds de
alto-brilho na cor vermelha. cabo
empunhador antiderrapante e cordão em
nylon. autonomia aproximada de 350 (=/-
50) horas. seletor para luz
piscante/fixa/desliga; alimentação: duas
pilhas grandes tamanho d.

49,43 7.414,50

00007 1.000RL0004682000001 FITA ZEBRADA SINALIZADORA PLASTICA
7CM X 200M fita plástica , zebrado amarelo /
preto, para sinalização e isolamento de área,
largura 70mm, embalagem em rolo de 200m.

16,40 16.400,00

00008 30UN0005897000002 LOMBADA PORTATIL lombada portátil para
diminuição temporária de velocidade de via,
medindo 3m de comprimento, 5cm de altura e
22,5cm de largura, composta por 26 módulos
acoplados um ao outro por meio de um
sistema tipo dobradiça que permita reduzir
seu comprimento e ser armazenada e
transportada dentro de uma bolsa de plástica
com alça (incluída) e fixados em uma base
emborrachada antiderrapante par contato
com a via. deverá ser na cor amarela e com
dois catadióptricos de cor branca em cada
módulo. deverá ser fabricada em material
plástico com proteção uv e capaz de suportar
a transposição de veículos com ate´20
toneladas de pbt com laudo
cada módulo deverá ter:
- medida mínima de 20 cm de largura x 10 cm
de comprimento x 04 cm de altura.
- medida máxima de 25 cm de largura x 14 cm
de comprimento x 06 cm de altura.
- características gerais:
- cor amarela com tira refletiva nas duas
faces de cada módulo bidirecional.
- módulos acoplados parafusados, sistema de
poliuretano tipo dobradiça e fixados em uma
base emborrachada antiderrapante.

2.808,33 84.249,90

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 30



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

- cada sistema de lobada portátil deverá
possuir um compartimento para transporte,
que possua alça e composto por materiais e
costuras adequadas para suportar o peso do
produto.

00009 3.000UN0005740000003 ROSCA CASTANHA GALVANIZADA rosca
castanha galvanizada.

5,75 17.250,00

00010 300RL0005740300003 FITA DE ACO INOX 430 ¾ X 0,5 X 30M fita
de aço inox 430 ¾ x 0,5 x 30m.

113,85 34.155,00

00011 5.000UN0005740500003 FECHO DENTADO 430 ¾ X 1 MM fecho
dentado 430 ¾ x 1 mm.

1,61 8.050,00

00012 500PCT0005304300004 MICRO ESFERA DE VIDRO DO TIPO II A
micro esfera vidro do tipo ii - a para tinta de
demarcação viária. norma: abnt nbr:
16184/2013 em pacote de 25 kg.

335,13 167.565,0
0

00013 100PAR0000846800004 LUVA EM 100% ALGODAO, TRICOTADA,
USO GERAL, PIGMENTADA NA PALMA E
DORSO, TAM UNICO. luva, em 100%
algodao, tricotada, uso geral, pigmentada na
palma e dorso, tamanho unico embalagem
com dados de identificacao do produto e
marca do fabricante.

4,89 489,00

00014 100UN0005464200004 RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE
SEGURANCA respirador, purificador de ar de
segurança, tipo peça ¼ facial. elástico para
ajuste na cabeça. com 01 filtro químico
composto por carvão ativado granulado.

35,22 3.522,00

00015 150UN0005463900004 COLA FIXADORA BICOMPONENTE cola
fixadora bicomponente para fixação de
dispositivos de sinalização viária. embalagem
com 10 kg.

495,00 74.250,00
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE? TRANSPORTE, TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA
N.º 	/2023

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0019

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 089/2023, instaurado sob o Sistema de Registro de
Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2023, conforme Processo nº
004876/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto contratação de empresa especializada para a contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de sinalização e segurança, através da Secretaria Municipal de
Transporte, Trânsito e Segurança Pública.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
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presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública (SEMTRAN), nos moldes do artigo 2º, inciso
III. DO Decreto Municipal nº13.995/2010.

3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório
será a Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Segurança Pública e a Secretaria Municipal de Saú-
de/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

6.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

COLATINA - ES, _______ de _____________________ de 2023.

______________________________ 		______________________________
MUNICÍPIO DE COLATINA 			REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE 				CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________________________

2 - ___________________________________________
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